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A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônio Joaquim ' 2121 -
Centro, através das autoridades competentes: Secretária Municipal de Saúde - SESA'

secretária Municipal de Educação - SEMED, Superintendente de Trânsito - suTRAN,
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - SOSP e Secretário Municipal de

Assistência social - SEMAS, toma público, para conhecimento dos interessados, que

realizará licitaçáo na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREçOS, na forma

eletnôntCe, a qual seÉ conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), S(a). Ana Adília Maia, designada

formalmente pela Írortaria n' 03612025 de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de

apoio, também designada formalmente, abrirá até horas, data e local abaixo indicados,

eietronicamente, as PROPOSTAS DE PREçOS e DOCUMENTOS Oe XeatlrAçÃO
referentes à licitaçáo obieto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa,

objetivando a coniratafro do objeto desta licitaÉo, observadas as normas e condiçôes do

presente Edital e seus ãnexos, sas disposiçóes contidas na Lei Federal no 14.',|33, de 0í de
'abrl 

de 2021 e na Lei complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal

13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD - Lei Geral de Proteçáo de Dados)'
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Secretaria Municipal de Saúde - SESA
SecretariÊ Municipal de Educação - SEMED
Superintendência de Trânsito - SUTRAN
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -
SOSP
Secretana Munici a I de Assistência Social - SEMAS

PREG O ELETR Ntco No 020/2025 - GM/SRP

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇ oo
REGrsrRo DE PREços _vlsANDo 4 I9IylA_E
EVENTUAL CONTRATAçÃO DA PRESTAçAO DE

SERVIçOS DE LAVÀGEM E MANUTENçÃO
PREVEN'ÍIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS

DIVERSOS PRETENCENTES OU VINCULADOS AS

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE.

MENOR PREÇO POR LOTE

'1. DO TIPO: MENOR PREÇO

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARI:;ELADO

4. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAIi,: SIM

RUA cEL. ANTôNlo JoAeu \r, N.o 2.'121, cEllrRo, Lll\roElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930000

A*
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAçÃO DO CERTAME:
5.1. O Edital e seus anexos estão disponh/eis, na íntegra, gratuitamente nos sítios: Portal
Nacionat de contrataçóes Públicas (PN',lP) (httpsJ/www.gov.br/pncp/pt-br); Prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte (https://wwwrlimoeirodonorte.ce.gov. br/), Portal de Licitaçóes

dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Cearà - TCE
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EDITAL. PREGÃO ELET Ntco No 020t2025 - GM/SRP.

ORIGEM DA LICITAÇÃO:

MODALIDADE E NUMERO:

OBJETO:

cRrrÉRro DE
JULGAMENTO:

E-MAIL: prefeitura@.imoeirodonorte.ce. gov.br
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(https://licitacoes.tce.ce.gov.bri), e na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita

- www.licitamaisbrasil. com. br.
5.2, O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da Licita Mais

Brasil - www. lic itamaisbrasil.com.br.
5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite

ocorreráo através do Sistema de Licitações Elêtrônicas da Licita Mais Brasil -
wwwlicitamaisbrasil.com.br, sendo necessário a licitante realizar PRÉVlO CADASTRO.

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicitar

formalmente a Plataforma provedora da licitaçáo eletrônica: sistema de Licitaçôes
Elêtrônicas da Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br, sob pena de preclusão

da oportunidade de alegação da matéria.

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:
5.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E OISPUTA DE PREÇOS: às í0:00 horas
de 2610512925.

S.7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema

será observado o horário de Brasília/DF.
5.8. Na hipótese de náo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a iealização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mÍnimo

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

6. DO OBJETo:
o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E

CORRETIVA DOS VEICULOS DIVERSOS
AS $ECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO

DO NORTE.
6.1.2. A licitação será realizada por LOTE, conforme tabela co

Referência.

7. RTICIPA A LICITA
7.í. Poderão participar deste Pregáo os interessados que estiverem previamente

Licita Mais Brasil -credenciados na PlataÍorma de Licitações
www.licitamaisbrasil.com.br.

6.í. O objeto da presente licitação é
EVENTUAL CONTRATAçAO DA
MANUTENçÃO PREVENTIVA E

PRETENCENTES OU VINCULAOOS

nstente no Termo de

EletÍônicas

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu

nome, assume COmo firmes e verdadeiras :suas propostas e SeUS lanoes, inClusive os atos

praticados diretamente ou por SeU repreSentante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotorá da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainoa que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mar,tê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediaÍr)menle, à correçáo ou à alteração dos registros

táo logo identifique incorreção ou aqueles sê tornem desatualizados.
7.4. Ã náo observância do disposto no itÊm anterior podeÉ ensejar desclassif icação no

momento da habilitação.
7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo í6, da Lei no 14.'13312021'
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEl, nos limites previstos da Lei Complem3ntar no 123, de 2006.

RUA cEL ANTôNto JoAeuI\r, N.o 2.121, cÉNTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
E-MAIL: píefeitura((illimoeirodonorte.ce.gov.br '@,
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'i&a,7.5,1, Pa.a a cota reservada para mic()empresas, empresas de pequeno porte

cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Federal no 11.48812007, a

proposta de preços deverá ser apresentade separadamente da cota principal, se for o caso

7.5.2. Não havendo vencedor para a cota reseryada às microempresas e empresas dê
pequeno poÉe, êste poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou diante de

sua recusa, às licitantes remanescentGü, desde que pratiquem preço do primeiro
colocado, ou apresentem proposta aceiüável pela Administração'
7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

7.6. será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno

porte e coóperativas, nos termos do art. 34, ,ja Lei Federal n" 11.48812007 , como critério de

desempate, preferência dê contratação, de acordo com o previsto na Lei complementar n"

12gt21;06, em seu Capítuto V - DO ACESS() AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas.

7.6.í. Tratando-se de microempresas, emprósas de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n'11.48812007, e que não se encontram

em qualquer das exclusões relacionadas no § 40 do artigo 30, da Lei complementar no

123t2006;, deveráo declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de

preferência previsto em Lei.

7.7, Não ooderão disputar esta licitacão:
7.7.í . Aquele que não atenda às condiçôes rleste Edital e seu(s) anexo(s);

7 .7.2. Aulot do anteprojeto, do projeto bir:iico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitaçã o versar sobre sen"ços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

7.7.3. Empresa, isolada mente ou em consrircio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais rle 5olo (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratad(i; quando a licitação versar sobre serviços ou

Íornecimento de bens a ela necessários;
7.7.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encrntre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de

participar da licitaçáo em decorrência de sarrião que lhe foi imposta;

7.7,S. Aquele qus mantenha vínculo de nalúreza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhisia ou civil com dirigente do órgáo otr entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue n1 fiscalização ou na gestáo do contrato,. ou que

deles seja cônjuge, companhêiro ou parent:r em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;
7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
7.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consótcio;
7 .7.8.Oeanizaçóes da Sociedade Civil do lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiçáo;
7.7,9.Não poderá participar, direta ou indire:amente, da licitação ou da execução do contreto
agente público do órgão ou entidade contratiinte, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou

emprego, nos teÍmos da legislação que discirllina a matéria, conforme § 1o, do art. 90, da Lei

no '14. í 33, de 2021 . :

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídicir, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudule,rta da personalidade jurídica do licitante.
7.9. A critério da Administração e exclusiv,:,mente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 7.7.2 e i'.7.3 poderão participar no apoio das ativid

RUA cEL, ANTÔNIo JoAoUIM, N," 2.121, cIINTRo, LIMoEIRo DO NORTE/CE, CEP 62930.OOO
E-MAIL: prêfeitura@)limoeirodonorte.ce.gov.br
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de planejamento da contrataçáo, de execuÇão da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes FÚblicos do órgáo ou entidade.
7.í 0. Equiparam-se aos autores do prqek) as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
7.'l í. O disposto nos itens 7 .7 .2 e 7 .7 .3 não; impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contralado a ela:,oraÉo do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto ex(lcutivo, nos demais regimes de execuÇáo.

7.12.Em licitações e contratações realizadaÍ, no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperrrÉo estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiame'nto ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que in:egre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea n,:,s teÍmos da Lei no 14 13312021.

7.í3. A vedaçáo de que trata o item 7.7.6 (lstende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

8. DA APRESENTACÃO A PROPOSTA DOS DOCUME TOS DE HABIL ACÃO:

Liiriiitiêiro
do Norte
'r.rrDrr€dú@EE!l@

ã
o

propostas e lances e de julgamento.
8.2, Os licitantes encaminharão, exclusivaminte por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
g.3. caso a fase de habilitação anteceda as líses de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminhaÉo, na forma e no prazo :stabelecidos no item anterior, simultaneamênte

os documentos de habilitaçao e a pÍoposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no item 12.11 deste E(lital.

8.4. No cadastramento da proposta inicial, orlicitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:
8.4.í. EStá ciente e concorda com aS condiç,5es contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende.a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos tiabalhistas assegurados na ConstilrJição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençóLs coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de.conduta

vigentãs na data de suà entrega em definilivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;
e.1.2. Nião emprega menor de 18 (dezoito) iinos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) an:,s, salvo menor, a partir de 14 (caloze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'', XXX|ll, da Constituição;
g.4.3. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lv do art. 10 e no inciso lll do art. 50 de

Constituiçáo Federal;
8.4.4. Cumpre as exigências de reserva Ce cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas t:m lei e em outras normas específicas.
8.5, O licitante organizado em cooperativ: deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisito i estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14133' de

1 de abril de 2021.
8.6. O fornecedor enquadrado como microetttpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em caml:o próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no '123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar1s.42 a 49, observado o disposto
nos §§ ío ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

8.1. Na presente licitação, a fase de habil;taçáo sucede rá as fases de apresentaÉo de

RUA cEL, ANÍÔNIo JoAQUIM, N." 2,121, CII'ITRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62
E-MAIL: pref eituracl !imoeirodonorte.ce.gov. br
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8.6.í. No item exclusivo para participaçáo d€ microempresas e empresas de pequeno porte'

a assinalação do campo "não" impedirá o prí)sseguimento no certame, para aquele item;

8.6.2. Nos itens em que a participação náo f:rr exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinala@o do campo "nár" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na.Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte i,u sociedade cooperativa.
8.7. A falsidade da declaração de que trata ,:s itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sançôes
previstas na Lei no '14.'í 33, de 2021 , e nest€ Edital.
8.8. A licitante deverá apresentar DECL,{RAçÃO (MODELO DE DECLARAçAO OE

CoNDUTA Érrca e ANTICoRRUPÇÃo - anexo Vl) e, inclusive, na qualidade de

eventualmente contratado, observará e Íará observar por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçãD, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitaçáo, de contrataçáo e de e:tecução do objeto contratual.
8.9. Os licitantes poderão retirar ou subsiituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresenteção de propostas e lances e de julgamento, os

documéntos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
g.í0. Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o ctte ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessáo pública e da fase de envic de lances.
B.í1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regra ;:
8.íí.í. A aplicaçáo do intervalo mínimo de,liferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos Íetrces intermediários quanto em relaçáo ao lance

que cobrir a melhor oferta; e '
d.f l.Z. Os lances seráo de envio automátioo pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
8.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametnzado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante:a fase de disputa, sendo vedado:

b.í2.1. Vator superior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

8.í2.2. Percentual de desconto inferior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
d.í3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 8.11 possuirá caÉter sigiloso para oS lemais fomecedores e para o órgáo ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponib i/izado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.
8.í4. Caberá ao licitante interessado em pa-:icipar da licitaçáo acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitat5rio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância <le mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.
8.í 5. O licitante deveÉ comunicar ime(liatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o §igilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

P EENCHIÍYIENTO DA PROP
9.í. O licitante deverá enviar sua proposta rediante o preenchimento, no sistema eletrônico
dos seguintes campos:

RUA cEL. ANTôNto JoAourM, N.o 2.121, cEtr ÍRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000 &E-MAIL: pÍeíeitura@ irmo€irodonorle.ce.gov. bÍ
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9.í.1. Valor (unitário, etc, conforme o caso) :lo item;
9.í.2. Marca;
9.í.3. Fabricante;

-v'

Ru rrcaô

9.í.4. Descrição do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação do Termo de

Referência;
9.í.5. O licitante (não) poderá oferecer proSrosta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto

no Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela;
9.2. Na elaboração da Proposta, o preço cctado poderá ultrapassar o valor de referêncie da
presente licitação discriminado no IEBUII-DE REFERÊNCIA presênte nos autos do
processo em epígrafe. Entretanto, na fase le disputa de lances, o lance final deverá atingir
preçoinferiorouigualaolimitemáximocorlstantedo@.caSonáo
sejã realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá

reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limitê ináximo acima especiÍicado

9.3. Todas as especiÍicaçôes do objeto contirjas na proposta vinculam o licitante.

9.4. Nos valores propostos estarão inclu:ios todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, conerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
9.5. Os preços ofertadós, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, nâ) lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ott qualquer outro pretexto.

9.6. Sê o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, nó momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
9.7. A apresentaçaõ das propóstas implica r:brigatoriedade do cumprimento das disposiçôes

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o , objeto licitado nos seus termos, bem como de

iornecer oS materiais, equipamentos, ferran'êntas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.
9.9. OS licitantes devem respeitar oS preços tnáximos estabelecidos nas normas de regência

de contrataçóes públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;

9.í0. Caso o critério de julgamento seja 6 de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá resp+itar os preços máximos previstos no item 9.9.

9.í í. ô descumprimento das regras suprãrnencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaç.áo pelo Tribunal de Contas competente, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo

das medidas neceÀsárias ao exato cumprinrento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

í0. DA ABE RTURA DA SESSÃO cLASSIF ICAÇÃo DAs PRO TAS E FORMULACÃO
DE LANCES:
í0.í. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio '

de sistema eletrônico, na data, horário e loca! indicados neste Edital.
í0.2. Os licitantes poderão retirar ou substit,/ir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

RUA cEL. ANTôNro JoAeutM, N.o 2.'121, ct:lTRo, LliroElRo Do NoRTE/cÊ, cEP 62930-000
E-MAIL: prefeiturac)limoeirodonode.ce.gov.br §
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10.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
í 0.2.3. A náo desclassificaçáo da proposta n io impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceltaç.i.o.
'l0.3. O sistema ordenará automaticamente, âs propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
í0.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
í0.5. lniciada a etapa competitiva, os licitar:les deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imec atamênte informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.
í 0.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE.
í 0.7. Os licitantes poderão oferecer lance,i sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessáo e as regras estabelecid:rs no Edital.

í 0.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
,10.9. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relaçáo aos lances intermediários (luanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser dê acordo com o estipulado na plataforma.

í0.10. o licitante poderá, uma única vez, e,:<cluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sisf3ma, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
í0.íí. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

í0.í2. Caso seja adotado para o envio de i:nces no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances pr'iclicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

í o.í 2.í . A etapa de lances da sessão públic,-. terá duração de dez minutos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema :luando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pttblica.

10.12.2. A pronogação automática da etap:r. de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá Sucessivamer':e Sempre que houver lances enviadoS nesse

período de prorrogaçáo, inclusive no caso dir lances intermediários.

í0.12.3. Náo havêndo novos lances na fottna estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encêÍrar-Se-á automaticamente, e o t;istema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

'10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco :or cento), o pregoeiro, auxiliado pela equpe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa ar erta, para a definição das demais colocaçôes

10.'l,2.5. Após o reinício previsto no iterr supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
10.í2.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão ptÊlica.
10.12.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso d r lances intermediários.
10.12.8. Não havendo novos lances na foirna estabelecida nos itens anteriores, a sessão

.ErIrú{aBrr!E!!!!EE

10.2.í. Sêrá vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou fo
etapa de lance.

pública encerrar-se-á automaticamenle, e o s;istema ordenará e divulgará os lanc
a ordem final de classificação.

RUA cEL. ANTôNro JoAourM, N.o 2.121, ct:\TRo, LtMoErRo Do NoRTE/CE, cEp 6293G0
E-MAIL: preÍeilura@iimoeirodonorle.ce.gov. br
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dos órgãos de controle.

RUA cEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N." 2,121, CITNTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-
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10.12.9, Definida a melhor proposta, se a rjiferença em relaçáo à proposta classificada em

segundo lugarfor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipê de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações
10.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
10.í3. Após o termino dos prazos estabelec:rlos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem cres:ente de valores.
í0.í4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
'10.í5. Durantê o transcurso da sessão públi:;a, os licitantes seÍÉo informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada il identificaçáo do licitante.
,l o.í6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

í0.17. Caso o licitante não apresente lancet;, concorrerá com o valor de sua proposta'

10.í8. Em relaÉo a itens não exclusivos pa,ia participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa dê lances, será efetivada a verificaçáo automática,
junio à Receita Federal, do porte da entida<Je empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas d,r pequeno poÉe participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira coh:cada, se esta for empresa de maior port_e, assim

como daó demais classificadas, para o fim dir aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei

Complementar no 12312006.
í0.íó.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinc.: por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance seráo consideradas empatadas com a"lrimeira colocada.

10.19.2. A melhor classificada nos termos ilo subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoiâmente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlado:r pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.
í0.í9.3. Caso a microempresa ou a empre:ia de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabele.cido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte (ue Se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
10.19.4. No caso de equivalência dos valore:i apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos i,',lervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

serà realizado sorteio entre elas para qüe se identifique aquela que primeiro poderá

aprêsentar melhor oferta.
lb.ZO. SO poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
,10.20.1. Havendo eventual empate entre pripostas ou lances, o critério de desempate será

âquele previsto no art. 60, da Lei no 14.1331i1)21, nesla ordem:
10.20.1.1. Disputa final, hipótese em que o.:- licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
10.20.1.2. Avaliação do desempenho contr'rltual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros ca(lastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
í0.20.í.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulament,l;
10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante d€, programa de integridade, conÍorme orientaçóes

t\.
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10.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por: -l

10.20.2.1. Empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administraçáo Pública estaduirl ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Municípi:r, no território do Estado em que este se localize;

1 0.20.2.2. Em presa s brasílei ras;
10.20.2.3. Empresas que invistam em pesqtlisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.20.2.4. Empresas que comprovem a práltca de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de

29 do dezembro de 2009.
'10.2í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contrataçáo, o pregoeiro poderá negoci.:rr condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
10.21,'1. A negôciaçáo poderá ser feita c6m os demais licitantes, segundo a ordem de

classificaç5o inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
-'mlocado, mesmo após a

negociaçáo, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.
10.21.2.A negociação será realizada por m€ o do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
í0.2i.3. O resultado da negociação será divrrlgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.
10,i1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante r',ais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie iproposta adequada ao últirro lance ofeÉado após a negociaçáo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos docum?ntos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital L\ já apresentados.
10.21.4.1- O licitante, mais bem classificadc no lote deverá apresentar juntamente com sua

proposta adequada, catálogo ou Folders, r:om descritivos técnicos detalhados das marcas

dos produtos apresentados em sua propostá para veriÍicação de conformidade destes com as

exigências dos itens estabelecidos no Termr.r de Referencia
10:21.4.2. A náo apresentação do estabelecido no item 10.21 .4.1 acima acarrelará na

desclassif icação da proposta do licitante
1l0.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

í0.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

.Ií. DA FASE DE JULGAMENTO:
@iaçáo,o1rregoeiroverificaráseolicitanteproVisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às crindi@es de participação no certame, conforme

previsto no arl. 14 da Lei no 14.133t202',,; legislação correlata e no item 7.8 do edital,

especialmente quanto à existência de sanq;ão que impeça a participaçáo no certame ou a

futura contrataçáo, mediante a consulta aos §eguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lni,lÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov. brisancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidar; - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (httos://www. oortaltransoarencia.oov.l:'rlsancoes/cneo)
c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantÍ{lo pela PreÍeitura Municipal de Limoeiro do Norte

-cE

RUA cEL. ANÍôNlo JoAourM, N.o 2. i21, cENrRo, LtMoEIRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-
E-MAIL: prereitura@ irmoêirodonorte.ce.gov.bl
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1í.2. A consulta aos cadastros será realizala em nome da empresa ticitante e táBtbêrnde
seu sócio majoritário, por força da vedação ,:e que trata o artigo 12, da Lei n' 8.429, de 1992
í í.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenci:trá para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrêrlcias lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art.29,
caput)
í í.3.'1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN nc 3/2018, art. 29, § 1o).

í í,3.2. O licitante será convocado parir manifestação previamente a uma eventual

desclassif icação. (lN no 3/20í8, art. 29, § 20):

í1.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
11.4, caso atendidas as condições de p". rticipaçáo, será iniciado o procedimento de

habilitação.
í í.S. Cãso o licitante provisoriamente clasi. ficado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPP'5, ,: pregoeiro verificará se Íaz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 7.5.'1 e 8.6 deste edital.
íí.6. VeriÍicadas as condições de participa,;ão e de utilizaÉo do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada'em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à iompatibilidade do preço em relação ao náximo estipulado para contrataÉo neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto nr: artigo 29 a 35, da lN SEGES no 73, de 30 de

setembro de 2022.

í í.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
í 1.7.í. Contiver vícios insanáveis;
íí.7.2. Não obedecer às especificaçóes téciricas contidas no Termo de Referência;

11.7'3. Apresentar preços inexequíveis ou :'ermanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
í í.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

íí.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou Seus

anexos, desde que insanável.
í í .8. No caso de bens e serviços em geral, é r rd ício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valrr orçado pela Administraçáo.

í1,8.í. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:
1 í.8.í .í. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.8,1.2. lnexistirem custos de oportunidad€" capazes de justificar o vulto da oferta.

í2. DA FAS E DE HABILITACAO:
'12.í. Os documentos previstos no Termo de Referência, necess ários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 ,7a Lei no 14.'Í 33, de 2021 .

í2.2. Quando permitida a participação de ern::resas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação seráo atendidas, mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
í 2.2.í. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrángeira que não funcione no País,
para Íins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitaçáo serão traduzidos portraduÍor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de jarieiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

r

lo, ou consularizados pelos respectivos cons ulados ou embaixadas.

RUA cEL. ANTôNto JoAou vt, N.o 2. r2í, ct..lrRo, LrMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62
E-MAIL: preíeituía@) Iimoeirodonoíte.ce.gov. br
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í 2.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do sonratório dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.
í2.4. Os documentos exigidos para fins de hlbilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia.
12.S. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido Íeito em

obediência ao disposto na Lei no 14.13312021..

í2.6. Será verificado se o licitante apresenk)u declaraÉo de que atende aos requisitos de

habilitaÇão, e o declarante responderá pela rreracidade das informaçóes prestadas, na forma

da lei (art. 63, l, da Lei n" 14.13312021).
12.7. seú verificado se o licitante apresh'ntou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências dti reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, pr€ /istas em lei e em outÍas normas específicas

1i.g. O licitante deverá apresentar, sob pe.ra de desclassificaçáo, declaração de que suas

propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

inÍralegais, nas convençõLs coletivas de trábalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

lã.s. Nlao há necessidade de realizaçáo rle avaliação prévia do local de execução dos

sêrviços/entrega dos produtos.
12.1ó. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal dtr prova, para fins de habilitaçáo.

12.11.1. Os documentos exigidos para habiíitaçáO serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duari) horas, prorrogável por igual período, contado

da solicitação do pregoeiro.
12.11,2. Nã tripóteseàe a Íase de habilitaçác anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por mtlio do sistema, simultaneamente os documenlos

de habilitação e a proposta com o preço ou 3 peÍcentual de desconto, observado o disposto

no § 1o do àrt. SO e no 5 ío do art. 39 da lnstr.rção Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro

de2022.
12.12, A exigência dos documentos neles rráo contidos somente será feita em relação ao

licitante vencedor.
12,12.1. Os documentos relativos à regularir:ade Íiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caêo, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
'12.12.2. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases (13 apresentaÉo de propostas e lances e de

julgamento, a veiificação ou exigência do ptesente subitem oconerá em relaÇão a todos os

licitantes.
í2.í3. Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, arl.

64, e |N7312022, art. 39, §40):
12.19.1. Complementaçáo de informaçóes írcerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e
12.13.2. Alualização de documentos cuja vaiidade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

RUA cEL. ANTôNlo JoAeurM, N..2.r2'Í, cE.:{TRo, LtMoElRo Do NoRTE/cE,
E-MAIL: preíeitura@tlimoeirodonorle.ce.gov.br
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í4. DA ADJUDTcaÇÃo e xoutot-ocaçÃrl:
í4.í. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o

objeto da licitaÉo e homologará o procedimento licitatório

8 çtsg-. U

12.14. Na análise dos documentos de habil,::ação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a Substância dos documcntos e sua validade jurídica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessíüel a todos, atribuindo-lhes eficácia para flns de

habilitação e classificaçáo.
t z.t s. 

-rua 
hipótese do licitante não atenderr às exigências parâ habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim r;ucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ac presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 12.1'1.1.
12.í6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de lici:ação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
í 2.17, A comprovação de regularidade fiscal ê trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte sômente será exigida pare efeito de contratação, e não como condiçáo para

participação na licitação (art. 40 do Decreto rro 8.538/2015).
i Z.t A. OúanOo a fasé de habilitaçáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relâcionado à habilitaçáo' salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o jul(iamento

í3. DOS RECURSOS:
í3.í. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no art'

165 da Lei no 14.',l33, de2021.
13.2.O pnzo recursal é de 3 (três) dias útei:.;, contados da data de intimaÉo ou de lavratura

da ata.
í3.3. Quando o recurso apresentado impr,Snar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitaçáo do licitante:
13.3.í. Â intenção de ràcorrer deverá ser maÀifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

í3,3.2. O pazo paÂ apresentação das razies recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitaçáo ou inatrilitação;
í3.3.3.Na hipótese de adoção d'a inversãc, de fases prevista no § 10 do art. 17 da.Lei no

í4.133, de 2021, o prazo para apresentaçã,: das raZóes recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
13.4. Os recursos deverão ser encaminhad(,ã em campo próprio do sistema'

í 3.5. O recurso será dirigido à autoridade. §ue tiver editado o ato ou proÍerido a decisão

recorrida, a qual poderá rêconsiderar sua d:rcisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, coniado do recebimento dos autos'

í 3,6. Os recursos interpostos fora do prazo n:io serão conhecidos.

13.7. O pruzo para apresenta@o de contrarrrrzóes ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intinlação pessoal ou da divulgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata d,: s elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
í3.8, O recurso e o pedido de reconsideraçíio terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorÍida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
í3.9. O acolhimento do recurso invalida tão Íiomente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

"çq\Nu\'\0.RUA cEL. ANTôNto JoAeufl\I, N.o 2.12't, ct,;{rRo, LtMoEIRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
E-MAIL: preÍeitura@)liÍnoeirodonoíe.ce.9ov.br
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especial quando:
16.1.2.11 . Agir em conluio ou em desconfori'iidade com a lei;

'16.1.2.12. lnduzir deliberadamente a erro no iulgamento;
16.í.2.í3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Í-

-É-.

15. DA FORMALIZAçÃO E ASSINATURA tJA ATA DE REGISTRO Oe RneçOSRrtbriea
í 5.í. Homologado o resultado da licitaçácr, o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de
PreÇos, respeitada a ordem de classificar:ão e a quantidade de fomecedores a serem
registrados, convocará os interessados para. no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da

convocação, proceder à assinatura da Ata c,) Registro de Preços, a qual, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de . »mpromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas.
15,2, O prazo previsto poderá ser prorrogacJr uma vez, por igual período, quando, durante o

seu transcurso, for solicitado pela licitante cirnvocada, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo órgão gerenciador.
í 5.3. os preços registrados na Ata de Registro de Preços seráo aqueles ofertados nas
propostas de preços do(s) licitante(s) vence1|or(s), bem como será incluído na respectiva ata

o registro do(s) licitante(s) que aceitar(em) lotar o objeto com preços iguais ao do licitante

vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 82,

inciso Vll da Lei Federal no 14.133, de 1o deabril de 2021, ou a informação expressa de que

náo houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora.

í5.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços

náo comparecer, recusar-se a assinar ou níio comprovar as condi@es habilitatórias, sem

prejuízo áas comina@es previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar

outro licitante registrâdo na Ata, desde que,rêspeitada a ordem de classificação e mantidos

os preços registiados iguais ao do adjudií:atário, para assinatura da Ata de Registro de

Preços.
í5.5. As regras referentes ao registro de pre,;o, aos órgãos gerenciadores, participantes e náo

participantés, descumprimento, remanejan'ento, p.3zo de vigência, do fornecimento, e

demais regras constam da minuta de Ata d(i Registro de Preços - Anexo lll deste edital.

í6. DAS INFRAçÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES:
.16.í. Comete infração administrativa, nos têrmos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 155 da Lei Federal no 14.133, r'e 1o de abril de 2021, e especialmente quando:

í 6.í .í . Deixar de entregar a documentaçáo (rxigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

í6.í.2. Salvo em decorrência de fato supervr:niente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
16.i.2,1, Não enviar a proposta adequada ac último lance ofertado ou após a negociação;

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhament':;:da proposta quando exigível;

16.1.2.3, Pedir para ser desclassificado quaÍrlo encerrada a etapa competitiva; ou

16.'1.2.4, Deixar de apresentar amostra;
í6.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra eirt desacordo com as especificações do edital;

16.1.2,6. Não celebrar o contrato ou não enttogar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de valid:rde de sua proposta;

16.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a as: inar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalent6i no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.2.8. Apresentar declaraçáo ou documr:ntação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
í 6.í.2.9. Fraudar a licitação
16.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo' ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em

RUA cEL, ANTÔNIo JoAQUIM, N,o 2,121. cEI] I.Ro, LIMoEIRo Do NoRTE/CE, cEP 6293GOOO
E-MAIL: prefeitura@ rÍoeirodonorte.ce.gov.br
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16.1.2.'1,4. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaçáo
16.'1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no g-ú.@.
í 6.2. Com fulcro na ino 14.133 de 20 1, a Administração poderá, garantido o devido
processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabllidades civil e criminal:
í 6.2.í . Advertência;
16.2.2. Multa;
í 6.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
16.2.4. DeclaraçÁo de inidoneidade para licit,rr ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que sejr:,promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
16.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máxrrho de 30 (trinta) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.
í 6.2.6. Aá sanções de advertência, impec mento de licitar e contratar e declaraçáo de

inidoneidade pára licitar ou contratar podeláo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
ie.z.z. tta aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
't 5 (quinze) dias úteis, contado da data de s.ra intimação
í 6.2.8. A sanção de impedimento de licit€ ' e contratar será aplicada ao responsável em

deconência das infraçóes administrativas relacionadas nos termos do §4o do art. 156 da Lei

no '14.133, de 1o de abril de 2021 , quando rrão se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública

ãireta e indireta do ente federativo a qual p€rrtencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.
16.2.9. Poderá ser aplicada ao responsáve a sançáo de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em deconência da práticl das infrações dispostas nos termos do § 5o do

art. 156 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 21t21, que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de €r'(seis) anos.

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatá:io em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrunt-.nto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1 , €r:'.cteriza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à rJecadência do direito à garantia de proposta em

favor do órgão ou entidade promotora da lic'taçáo, nos termos do art. 90, § 50 da Lei Federal

no 14.133, de 1o de abril de 2023.
16.2.11. A apuração de responsabilidades r'i'elacionadas às sanções descritas seguirão os
procedimentos descritos na Lei í4.'133, de 'l;'de abril de 2023
16.2.12. O pagamento das multas não exirnirá a contratada de ser acionada judicialmente

pela responsabilidade civil derivada de percias e danos junto à contratante, decorrentes das

infraçóes porventura cometidas, inclusive péla inobservância do disposto na Lei 13.709/20'18
(LGPD), na forma abaixo estipuladas:
16.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) stÍrre o valor total do CONTRATO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis coin o objetivo de obter vantagem econômica, ou

outra inegularidade havida no cumprimento dr CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.
16.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso ''lle tratamento de dados sem o consentimento
específico e destacado por termo de coríÍpromisso, ou outra irregularidade havida no
cumprimento do CONTRATO, por culpa dâ (;,ONTRATADA.

RUA cEL. ANTôNto JoAeulvl, N.. 2.12't, cÉ:'JTRo, L \4oEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
E.MÂlL: preíeitura@) imo€irodonoíe.ce.gov.br
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í7. DA IMPUG ruACÃO AO EDITAL E DOPEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

aplicação da Lei no 14.',|33, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

da data da abertura do certame. .

í 7.2. A resposta à impugnação ou ao peo.ido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dial; úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.
,t 7.3. A impugnação e o pedido de escleiecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, devéndo ser enviados ao (à) PÍeg leiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data

fixada paia abertura das propostas, exclusi\,amente por meio eletrônico, na Plataforma de

Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -- www.licitamaisbrasil.com.br, endereçados à

Comiásáo de Contratações, informando o r'lmero deste pregão, o órgão interessado, além

de CNPJ, Razão social e nome do repreÍigntante que pedru esclarecimentos, se pessoa

jurídica, ou cPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço

completo, telefone e e-mail).
í7.4. O (a) pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de

outros setores do órgáo ou da entidade, a firtt de subsidiar sua decisão'
17.5. As impugnaçõés e pedidos de esclaretimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
í7.5.1.A concessão de eÍeito suspensivo à':mpugnaçáo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos a.ltos do processo de licitaçáo.

t Z.S, AcolniOa ã impugnaçao, sérá definioa e publicada nova data para a realização do

ceÍtame.
í7.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçáo

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteraÉo não aÍetar'i] formulaçáo das Propostas de Preços'

18. OAS DTSPOSIçOES GERAIS:
í 8.í . Será divulgada Ata da Sessão Pública 'ro sistema eletrônico.
íg.2. A homologãção do resultado desta lici:rçáo não implicará direito à contrataçáo.

18.3. As normãs- disciplinadoras da licitarÉo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessadoj, desde que não comprometam o interesse da

Adminiôtraçáo, o princípio da isonomia, a finlllidade e a segurança da contratação'

i 8.4. Os licitantes assumem todos .os custos de preparaçáo e apresentação de suas

propostas e a Administração nâo será, enr nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resrrltado do processo licitatório

í8.S. tta contagem dos prazoi estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incl-uir-se-á o do vencimento. {ii se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
í8.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja poisível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.
,18.7. Em caso de divergência entre disposi.'óes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compóem o processo, prevalecerí as deste Edital

í7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

í9. DOS ANEXOS:
í9.1. Constituem anexos deste Edital, para li)dos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

RUA cEL. ANTôNto JoAourM, N.o 2.121, cE t.lrRo, LlMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-q
E-MAIL: preÍeitura@l imoeirodonorle.ce.gov.br
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS
ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
ANExo v - MoDELo DE oEcLARAçÃo neurva Ao TRABALHo DE EMPREGADo
MENOR
ANExo vr - MoDELo oE DEcLARAçÃo oe coruoura Értcl e erurtcoRRupÇÃo
ANExo vl - MoDELo DE DECLARAÇÃo oe nurenrrclDADE Dos DocuMENTos
ANExo vil - MoDELo oE DEcLARAçÃo oe tlronuaçoes ADlcloNAls
ANEXO IX. MODELO DE DECLARAçÃO DE AUE ATENDE AOS REQUISITOS DE

neatrnçÃo, E o DEcLARANTE REsPotloenÁ PELA vERAcIDADE DAs
rruronnançoes PRESTADAS
ANExo x - MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE ouE cUMPRE as exrcÊructls oe
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA
ANExo xt - MoDELo DE DEcLARAçÃo DE ouE suAs PRoPosras ecoxÔutcas
COMPREENDEM A INTEGRALIDAOE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS

DIREITOS TRABALHISTAS

Limoeiro do Norte/Ce, 07 de maio de2025

NI
Emanuelle Sarah Holanda Crisostomo

Secretária Municipal de Saúde - SESA

aÍ da Silva Castro

Ana M Alves buquerque
Secrêtária Municipal de Educação-SEMED

Daniel Mour e Castroa

Supe ente de Trânsito - SUTRAN Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos-SOSP

Dir maral Silva
Secretário Muni al de Assistência Social-

SEMAS

RUA cEL. ANTôNro JoAeu \,!, N.o 2 12'1, cE.NTRo, LrMoErRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
E-MAIL: preíeituracjlimoeirodonorle.ce.gov.bÍ
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CORRETIVA IcULoS I/IOTOCICLETA I\íOTONETA E CICLOtiIOTOR

TOTAL LOTE 04:

LOTE 05
DO ITEM

DE LAVAGEIV] DE VE CULO TIPO VAN, SERVIÇO I: E LAVAGEMsERVrçO
DE VEICU LO TIPO VAN A[íBUúNCtA TtPo B SAMU
SERVIÇô DE LAVAGEM E DESINFE ODEVE CULC:; TIPO VAN

SERVIÇO DE LAVAGEM E DESINFÉCÇ Ao DE vElculor; TtPo vAN,
LANCIAS TIPO B SAMU

sERVrÇO S DE LAVAGEM E DESINFECÇ DE VE cuLos. s ERvrços DE
LAVAGEM E DESINFE Ão DE VEIcULoS TIPO AMBULANC A TIPO
TOTAL LOTE 05:

LOTE 7
O OO ITEM

!-
----r Rrrbrica

ANEXO

LOTE 01
O DO ITEM

PRESTAç DE SERVIÇOS OE MANUT O PRI:VENTIVA E

DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA
TAÇÂo E,i:
VEICULC,S

sERViÇOSCORRETIVA ( VEICULO PEOUENO PORTE) PRES
PEQUENO

PORT vEÍcuLo rPo PASSEIo E AFIN
ÍOTAL LOTE Oí:

LOTE 02
DESCRI o Do tTEit

PREST O DE SERVIÇ OS DE MANUTEN PRE.,ENTIVA E

CORRETIVA (VE IcuLo DE i,ÉDIo PoRTE) PRESTÁçÁO DE S{;RVIÇOS DE

MANUTENÇÁO PREVENTTVA E coRRETlvA vEIcuLo DE Mt:Dlo PoRTE
EíCULO iIPO UTILITÁRIOS PICK-UP'S E AFINS

TOTAL LOTE 02:

LOTE 03
O DO ITEM

PREST OE SERVIÇOS OE MAN O PRI:VENTIVA E
coRRETIVA ryEICULO GRANOE PORTE) PRESTAç Ão DE sERVrços oE
MANUTENÇÁO PREVE NTtvA E coRRETtvA vElcuLo GR^NDE PoRTE

UINAS PESADA ÔNIBUS MrcRoôNrBUs VANS E AFINS

TOTAL LOTE 03:

LOTE 04
DESCRI DO ITE]í

PREST DE SERVIÇOS DE MANU PREVÉNTITVA E

í.DAScoNDlçÔEsGERAlSDAcoNTl;lATAçÃo(art.6o,xxlll,
14.133t2021l..
í.'1. O objeto da Contrataçáo é a REG STRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PREIITAçÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E

uanurençÃo pREVENTtvA E c')RRETIvA Dos vElcuLos DlvERsos
PRETENCENTES OU VINCULADOS AS II,ECRETARIAS DO iJIUNICIPIO DE LIMOEIRO

DO NORTE, conforme descrito na tabelâ abaixo:'

CORRETIV-A (VE
PRESTAÇAO D

lcuLos MóToocLÉTA,MoroNETA E clcl.oMoroREs)
E SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO PREVENTITVA É

$
SERVIÇOS DE LÁVAGEM COM LUBRIFICAÇAO DE VI:ICULOS OE

GRANDE poRTE,(ôNrBUs, MIcRooNlBUS, (iAMlNHoEs,
CAI,IINHONETES E MAOUINAS PESADA) SERVIÇ OS DE LAVAGEM COM

O OE VEICULOS OE GRANDE POR',-E .ÔNIBUS,
CAMINHOES, CAMINHONETES E MAQUINAS PESADA

VR, UNIT VR. TOTALUNID QUANÍITEM DESC

'1.035.894,3010290 't00,67HORA

1.035.894,30

VR, UNIT VR. TOTALUNID QUANTITEM

656.510,405040 130,26HORA1

656.sí0,40

VR. TOTALOUANT VR. UNITUNID

172,12 2.185.924,00HORA 12700

2.185.924,00

ITEM DE

VR. ÍOTALUNID OUANT VR. UNITITEÍTI

42,67 33.282,60HORA 780,|

33.282,60

VR, UNIT VR, TOTALUNID OUANTITEM DESCR

300 246,67 74 001,00sERVrÇO

26.800,00sERVrÇO 1m 268,002

280 166,67 46.667,60sERVrÇO3

í47.468,60

VR. UNIT VR. TOTALUNID QUANTITEM DE

6m 279,63 167.778,00sERVrÇO
LUBRIFICACA
urcnoôruróu

RUA cEL. ANTôNto JoAQUtM, N.'2.12í, cE'.TRo, Ltl\iloElRo Do NoRTE/cE
E-MAIL: prefêitura@l moeilodonorte.ce.gov br
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TOTAL LOÍE 7

LOTE 8
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIO QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

SERVIÇOS DE LAVAGEM COM LUBRIFICAÇAO OE VEICULOS DE MEDIO
PORTE SERVIÇOS DE LAVAGEM COM LUBRIFICAÇAO DE VEICULOS DE
MEDIO PORTE,

sERVrÇO 400 161,67 64.668,00

TOTAL LOTE 8 64.668,00

LOTE 9
ITEM DatcF[çÃo oo rrEM UNID OUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1
SERV|ÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS TIPO (MOTO) SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEICULOS TIPO l\,lOTO

sERVrÇO 510 48,84 24.908.40

ÍOTAL LOTE 9: 24.908,40

LOTE í O
ITEM DF§cnrOÃi, Do rrEM UNID OUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VÊICULOS TIPO (POPULÀR/PASSEIO)

SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS TIPO POPULAR/PÂS§E!O
sERVrçO 350 90,00 3'1.500,00

TOTAL LOTE 10: 3í.500,00

0

TOTAL GERAL

1 .2. O prazo de vigência da contratação é a partir da data da assinatura até 12 (doze) meses,
contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n" 14.133, de
2021.
't.3. O prazo de vigência poderá ser pronogado, na forma do artigo í07 da Lei n' 14. 133, de
2021.
1.4. O valor estimado da contratação é de R$ 4.347.934,30 (quatro milhões trezentos e
quarenta e sete mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta centavos). Conforme
tabela com formação dos lotes em anexo a este termo.
í.4.'1. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumpriment,l integral do objeto da contratação.

1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conÍormidade com os
parâmetros dispostos no art. 23, § 3', da Lei No 14.133/2í.

2. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL
2.'1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem e
manutenção preventiva e corretiva de vaículos diversos pertencentes ou vinculados às
Secretarias do Município de Limoeiro do Norte se faz necessária para assegurar a adequada
conservação, funcionamento e higiene da frota municipal, composta por veículos utilizados
em serviços essenciais como saúde, educação, assistência social, infraestrutura, transporte
e outros.
2.2. Os serviços de lavagem periódica são lundamentais para a preservação da aparência,
higienizaçáo e durabilidade dos veículos, especialmente aqueles utilizados no transporte de.
pessoas e na prestação de serviços públicos que exigem padróes mínimos de limpeza, como
ambulâncias, veículos escolares e de apoio't;ocial.
2.3. Já oS serviços de manutenção prevenÍ'va e corretiva são indispensáveis para garantir

a seguranÇa, a eficiência operacional e a d sponibilidade contínua dos veículos, prevenindo
falhas mecánicas e elétricas, reduzindo risccs de acidentes, e evitando prejuÍzos deconentes

RUA cEL. ANTôNro JoAeutM, N.o 2.12r, cENTRo, LrMoErRo Do NoRTE/cE, cEp 6293Gooo
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de paralisações por problemas técnicos. A manutençáo preventiva, realizada de forma
periódica, prolonga a vida útil dos veículos e reduz custos mm consertos emergenciais,
enquanto a manutenção corretiva visa restaurar o pleno funcionamento dos veículos diante
de eventuais falhas.
2.4. Considerando a quantidade e diversidacle da frota municipal, bem como a necessidade
de resposta rápida e eficaz às demandas de cada Secretaria, é imprescindível a contÍatação
de empresa que disponha de estrutura, mão de obra qualificada e capacidade técnica para a
execução dos serviços, de forma contínua e dentro dos padrões exigidos
2.5. Dessa forma, a contrataçáo visa atendeí ao interesse público, garantindo a continuidade
e a qualidade dos serviços prestados à popuiação de Limoeiro do Norte.

3. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO ÚM TODO (art.6o, inciso XXlll, alinea'c')
3.1. A descrição da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares. Para a determinação dos preços de referência, buscam-
se preços de mercado, de forma a alcançarnros preços mais próximos da realidade. o sistema
de registro de preços permite que a Administração adquira os serviços à medida que forem

sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXlll, alínea 'd' da Lei no 14.1331211
4.1. Comprovação da capacidade técnica dà empresa para realizar os serviços de lavagem,

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Írota municipal;
4.2. Apresentação de documentos que corhprovem a regularidade fiscal e trabalhista da

empresa, conforme exigido pela legislaçáo;
4.3. Apresentação de proposta técnica detalhada, contendo informações sobre os
procedimentos a serem adotados, materiais a serem utilizados e prazos de execução dos

serviços;
4.4, Comprovaçáo da capacidade financeira ija empresa para realizar os serviços, garantindo

a continuidade e qualidade dos mesmos;
4.5. Apresentação de certidões negativas de Cébitos iunto aos órgãos competentes, atestando

a idoneidade da empresa;
4.6. Cumprimento das exigências estabelecidas no edital de licitação, garantindo a

transparência e legalidade do processo de contrataçáo.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (aÉ.60, Xxlll, elínea 'e'da Lei no

14.1331211
5.1. Condições de execução
5. 1 .1 . Para a execução do objeto, o corr.:ratado deverá executar os serviços de forma
parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE

FORNECIMENTO/SERVIÇO, a ser emitida pela unidade Administrativa solicitante, com as

especiÍicaçôes e local estabelecido, onde o Gestor do contrato atestará e comprovará a

qualidade e quantidade exigida.
5.1.2. O prazo paê o início do forneciment(:/execução do serviço será de até 02 (dois) dias

úteis contadas a partir do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante

à contratada, bem como, da Ordem de Forn€ cimentoiserviço e/ou Nota de Empenho, no qual

consta a quantidade;
5.1 .3. Os atrasos oc
justificados ate 01 (u

CONTRATANTE, não

RUA cEL. ANTôNto JoAQUIM, N.o 2.'12í, CENTRo, Lll\íoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000

E-irAlL: preÍeitura@limoeirodonorte ce gov.br
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asionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

m) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

serão considerados como inadimplemento contratual.
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5. 1 .4. O objeto deverá ser executado em coníormidade com as especificações estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos do
contrato.

5,2. QUANTO AO RECEBIMENTO:
5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recilio/guias de solicitaçáo, para efeito de posterior

verificaçáo da conformidade do objeto com as especificaçôes, devendo ser feito por pessoa

devidamente designada pela CONTRATAN-|E;
5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expecido Termo de Recebimento DeÍinitivo, após

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições

estabelécidas Íoram atendidas e a consequ-onte aceitação das notas fiscais pelo Gestor da

Contrataçáo, devem do haver rejeição no cal;o de desconformidade. O recebimento definitivo

deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03 pessoas devidamente

designada pela ooNTRATANTE, conÍorme o artigo 140 da Lei Federal no 14.13312021.

5.2.ã. O dêscumprimento de qualquer das determinaçóes constantes dos itens acima,

sobretudo no que diz respeito ao prczo de entrega dos produtos/execuçáo dos serviços,

configura inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo

das sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

Local e horário de entrega dos produtos/ execução dos serviços:
5.2. Os serviços deverãô ser entregues no endereço determinado pela Secretaria

SOLICITANTE:
5.3. Os serviços seráo exeucutados no hcl ário de 07ho0min às I t hroomin e de 1 3hr00min

às 17hr00min.
5.4. os serviços serão executados pela contratada em local devidamente apropriado,

estabelecido no perímetro urbano (sede) di município de Limoeiro do Norte

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTFTATO (ART. 60, Xxlll, alínea "f" da Lei no

14.133t2'.11
6.'r. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL.
6.1.1. O contrato deverá ser exécutado fielntente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.1113, de 2021, e cada parte responderá pelas

conséquências de sua inexecuçáo total ou Fârcial (Lei no 14.13312021, art. 1í 5, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o

cronograma de execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotaãas tais circunstââcias mediante simples apostila (Lei no 14.'t33/2021, ar1. 115, §5o).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser ;rcompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Loi no 14 133/2021' at1. 1í7, caput)'

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em regir;tro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato, determinando o que';)r necessário para a regularizaÇão das faltas ou

dos defeitos observados (Lei no 14.13312Q21 , arl. í 17, §1o).

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus; superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua '

no 14.13312021, art. 1í7, §2o).
o será obrigado a rcpaÍat,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

lou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

Itantes de sua execuçãc ou de materiais nela empregados (Lei no

§J
1t

s
l

competência (Lei
6.1.5. O contratad
expensas, no tota
incorreçóes resu
14.13312021, art. I 19).

RUA cEL. ANTÔNlo JoAQUtl\,!, N." 2.12'1, cEtlrRo' LlMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 629

E-irAlL preíeituÍa@limoeiÍodonoíle ce'gov'bí
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6.í.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou

a terceiros em Âzáo da execução do .,lontrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acomp:rnhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021,

art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsé uel pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execuçác do contrato (Lei no '14.133/2021, an.121, caput).

6.1.7 .1 . A inadimplência do contratado ern relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021 , ar1. 121, §1o).
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou eírtidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2Ú17, art. zg, §2o).
6.í.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imêdiato (lN 5/2017, art.44' §3o).

7. PAGAMENTO (aÉ.60, XXlll, alinea'g'da Lei no 14.133/21)
7.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão contratante e

será eietuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo Gestor da contlotação, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA.
7.1.2. No valor acima, estão incluídas to,:as as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçáo do objeto, inc[lsive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e com!:rciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimentá integral do obieto da contrataçáo.
l.i. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente na nota fiscal apresentada.
7.3. Havendo erro na apresentação da i'tota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que'impeça a liquidaçáo da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento Íicará sobrestado até que a Cóntratada providencie as medidas saneadoras.

Nestã hipótese, o pruzo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaitzaçáo

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8. FORMA E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso XXlll,
alínea 'h'da Lei no 14.'13312,,ll
Forma de seleção e critério de julgament,:r da proposta
8.1 . o fornecedor será selecionado F,)r meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade Pregão Regisilo de Preços, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoçáo do critério de julgamento pelo MEN(.,R PREÇO POR LOTE.

Regime de execução
8.2. lndireta por demanda

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. MENOR PREÇO POR LOTE.

nI
,s'
\
JwExigências de habilitação

8.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaÉo de
propostas e lances e de julgamento

RUA cEL ANTôNto JoAeu vl. N.'2.121, cEilrRo, LlMoElRo Do NoRTE/oE, cEP 62930-000
E-MAIL: preíeituraG'imoeirodonorte.ce.gov.br N,
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8.4.í. HABTLTTAçÃo .luníotca
8,4.1.'1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
8.4.í.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO EM

vigor devidamente registrado no registro púclico de empresa mercantil da Junta Comercial,
em se lratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentar o registro da Junta onde opera com

averbação no regisko da Junta onde tem seríe a matriz.
8.4.í.3. lNScRlçÃO Do ATO CONSTITUI lVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso ile a licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Regist'c das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera

com averbação no Cartório onde tem sede il matriz.

8.4.1.4. OECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e hTO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão cornpetente, quando a atividade assim o exigir.

8.4,2. DA REGULARIDADE FISCAL, S()CIAL E TRABALHISTA:
8.4.2.í. PROVA DE |NSCRçÃO:
a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de foÍnecimento de produtos.

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL C

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro
dos seus períodos de validade, devendo os lllesmos apresentar igualdade de CNPJ.

a) cERilDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS. RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTARIOS
FÊDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UI..ÁO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELÂ

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA N,(CIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
b) CERTIDÃO(DÔES) NEGATIVA DE DI:BITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S),
E.IVI[IDA(S) DE ACORDO COM AS RE(IRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEOE DA

LICITANTE.
C) CERTIDÃO(DÔES) NEGATIVA DE DÉ:BITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S),
erurrronlsl DE AcoírDo coM AS REGI.IAS DE EMISSÃO DO MUNICIPIO, SEDE DA

LICITANTE.

8.4.2.3. CERTIFICADO DE REGULARIDA'E DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede
ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidacte fiscal e trabalhista.
8.4.2.4.Provade inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45',':, de'1a de maio de 1943.
8.4.2.5. A licitante deverá apresentar docu:rento relativo ao cumprimento do disposto no
inciso )«Xlll, do art. 70, da Conslituiçãír Federal e na Lei Federal no 9.854/1999 -

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO I)E EMPREGADO MENOR.

RUA cEL. ANTôNro JoAeu \r, N..2.121, ct:NTRo, LrMoErRo Do NoRTEicE, cEp 62930-000
E-MAIL: prefeituraG)iimoeirodonoíe.ce.gov.br
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LG= AC+ARLP
PC+PELP

Onde:
AC: Ativo Circulanle;
ARLP: Alivo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP; Passivo Exigível a Longo Prazo.
AT: Ativo Total
8.4.3.8. As microempresas e empresas de p€'lueno porte optantes pelo simples Nacional, por

adotarem contabilidade simpliÍicada para os registros e controles das operações realizadas,

conforme previs_to no art. 27 da Lei Complemenlat 12312006, estão DISPENSADAS DA

APRESENTAÇÃO DE BALANÇO, desde que apresente a DEFIS - Declaração de

lnformações óocioeconômicas Fiscal, col'r o respectivo recibo de entrega referente aos 02

,eÊ

8.4.3. DA AUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-EINANCEIRA:
8.4.3.í. BALANçO PATRIMONIAL e DEMONSTRAçOES CONTÁBEIS dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou

representanle legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por inCices oficiais, quando encerrado há mais de 03
(três) meses da data de apresentação da p()posta.
8.4.3.2. O balanço deverá constar o número :,o Livro Diário e das respectivas folhas nas quais

se acha transcrito, devendo tanto o balanço ,;er assinados por contador (es) registrado (s) no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
8.4.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstraçóes contábeis, transmitidos via

SPED, acompanhados do recibo de entreça de escrituração contábil digital, respeitada a

INRFB vigente.
8.4.3.4. No caso de sociedade por ações, o l)alanço deverá ser acompanhado da publicação

em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constitu ída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser
apresentado o balanço de abertura devidam?nte registrados na Junta Comercial, constando,
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a
autenticaçáo da junta comercial, devendo stit assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito
no Cartório de Registro Civil de Pessoas .'urídicas, assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pe:o titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste i:rstrumento convocatório.

8.4.3.7. COMPROVAçÃO DA BOA SITU,\çÃO FINANCEIRA da licitante atestada por

documento, assinado por profissional legalrlente habilitado junto ao Conselho Regional de
Contabilidade da sede ou filial da licitante, d:rmonstrando que a empresa apresenta índice de

Liquidez Geral (LG), calculada conforme a Íórmula abaixo:

tl
NÀ

(dois) últimos exercícios sociais;

RUA cEL. ANTôNto JoAQUlir, N,O 2,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTÉiCE, CEP 6293O.OOO
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8.4.3.9. A licitante com menos de'Í (um) ano de existência apresentará BALANÇO DE
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por
prof issional credenciado
8.4.3.10. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de comptdência na sede da pessoa jurídica ou certidão
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o
disposto nos subitens abaixo:
8.4.3.í0.1. Na ausência da Certidáo Negaliva, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, r..ediante documento (certidão ou assemelhado)
emitido pela instância judicial competent+; ou concessão judicial da recuperação; ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em
recuperaçáo extrajudicial.
8,4.3,10,2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudir;ial homologado deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-f inancgira.

8.4.4. OA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
8.4.4.í. Comprovação de aptidão para desenipenho de atividade pêrtinente e compatível em
características com o objeto da licitaçáo, devendo ser comprovada por atestados íornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou prirado.
8.4.4.2. No atestado deverá constara quanti,)ade contÍatada ou executada de forma que seja
possivel aíerir o percentual solicitado nesta li,:itaÉo, que é de no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do quantitativo de cada lote. Ress:rltando que podem ser somados mais de um
atestado para alcançar esse quantitativo,
8.4.4.3 Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora
e com identificaçáo do nome completo do eÍtritente. O atestado deverá ser datado e assinado
por pessoa física identificada pelo nomê e cargo exercido na entidade, estando as
informaçóes sujeitas conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais
informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o rserviÇo,

c) descrição dos serviços;
d) local e data da emissão do atestado;
e) identiÍicação (nome o cargo ou funçáo) e ossinatura do signatário do atestado.
8.4.4.4 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente
do Atestado/Declaração de Capacidade T,:-,cnica, visando a obter informações sobre o
íornecimento prestado e cópias dos respecti,'os contratos e aditivos elou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS:
8.4.5.'t. Declaração de responsabilidade p€ a autenticidade dos documentos apresentados,
conforme modelo do Edital.
8.4.5.2, Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informaçôes adicionais,
solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Conlissão de Contratações Licitações da Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e

*\
'§\t f\\

\
outros, a qualquer tempo e/ou fase do procetsso licitatório, com finalidade de dirimir dúvida
instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme modelo do Edital.
8.4.5.3. Declaraçáo de Conduta Ética e 'Anticorrupçáo e, inclusive, na qualidade d
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores

e

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N.. 2.'121, cENTRo, LrMoErRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-ooo
E-[rAlL: pref eitura@ limoeirodonorte.ce. gov. br

§.

t

)..: . , ..:|



Liii,ilôêiro
do Norte
.aú!Érh'rt IEIIEEIIEE

subcontratados, se admitida subcontrataçãr, o mais alto padrão de ética dur

t-
RÜ
ante o

processo de licitação, de contratação e de t:xecução do objeto contratual, conforme modelo
do Edital.
8.4.5.4. Declaração de que atende aos req,.isitos de habilitaçáo, e o declarante responderá
pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n" 14.13312021).
8.4.5.5. Declaração de que cumpÍe as exig;ências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especíÍicas.
8.4.5.6. Declaraçáo de que suas propostag. econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9. ADEQUAçÃO OnÇAUeNTÁRA (art. 6o, inciso XXlll, alínea 'j' da Lei no

14.'t33t211
9.1. As despesas decorrentes da presen':e contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento 2021;.

RUA cEL. ANTôNto JoAoulM, N.o 2.121, cEtlTRo, LII\roElRo Do NoR
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ANEXO II . MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

Comissão de Contrataçoes - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
Att, S(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratagies.
ReÍ,: Pregão Eletrônico no

A Empresa sediada na Rua .................. no....., bairro
em .............................., Estado do ................., CEP: ...... ..., inscrita no

CNPJ/MF sob no ...,.......... nest;, ato representada por...................
inscrito(a) no CPF sob o no ......................., abaixo assinado, propõe a entrega do objeto a
seguir especificado, conforme Termo de Rerferência do Edital em epígrafe, nas seguintes
condições:

IDENTIFIcAçÃO DA LICITANTE:
Razão Social:
CNPJ e lnscriÉo Estadual: .

Endereço completo:
Representante Legal: ..........,
Telefone, @lulat, I ax, e-mail:

.r.rl 
' 

i r.t',r,IEEEllEEl

UNID QUANT
VR

UNIT
VR

TOTAL

R$

1

a
b
c
d
e

2. CONDçÕES GERAIS DA PROPOSTA:
A presente proposta é válida por 60 (sessen;a) dias, contados da data de sua emissão

3. FORMAÇÃO DO PREÇO:

Declaramos que o objeto cotado atend': todas as exigências do Edital, relativas à

especificação e caracteristicas, inclusive técricas e que estamos de pleno acordo com todas

as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro,

encargos tiabalhistas e despesas com seguros, írete, mão de obra e outras necessárias ao

cumpãmento integral do obleto deste Pr<rgã9 9 excluídos da composição dos preços

ofertãdos. (DESCREVER OS CUSTOS' CONFORME O CASO)

i. ô pirro à" entrega do objeto será de (obêervar o limite máximo do Termo de Referência)'

3. O iocal de entregã do objeto será o indicado no Termo de Referência'

ESPECTFTCAÇOES i mAnca

VALOR TOTAL

Loca,! e data

Assinatura do Íepresentante legal
(Nomr; e cargo)

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM, N Ô 2.121, cF:NTRo LlMoElRo Do NoRTE/CE' cEP 6
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ANEXO III - MINUTA DA A'I'A DE REGISTRO OE PREÇOS
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Ata de Registro de Preços no

Pregão Eletrônico n - Processo Administrativo noo,

O(A)......(órgáo ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) e demais
órgãos participantes, com sede no(a) ......, nít cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
no....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula
funcional no ...................,, conforme delil:eração constante do julgamento do Pregão
Eletrônico no .............. e do respectivo re;ultado de homologado, publicado no ..... de
.....t...,.1202....., processo administrativo o.' .....,.., RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) nesta Ata de Registr,:, de Preços -ARP, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade{s) mtada(s), atendendo as condiçóes previstas

no Edital do Pregáo Eletrônico no ......................, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Federal no 14.133, de 10 de abil de 2021, e em conformidade com as

disposições a seguir:

í. DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
| - No Pregáo Eletrônico no .......................
ll - Na Lei Federal no í4.133, de 01 de abril cle 2021 e na Lei Comptementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações.

2. DO OBJETO
2.í. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços visando futura e eventual

contratação para (citar aquisição de bem/prrrduto ou prestar de serviço), de acordo com as

especificaçôes e quantitativos previstos nc ANEXO I - Termo de Referência do edital do

Pregão Eletrônico no ...................... que pas.ia a fazer paíte desta Ata, juntamente com a(s)
proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelc,s) fomecedo(es) classificado(s).
2.2. A Ala de Registro de Preços uma vez li;vrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contratações que dela poderãr: advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitaçáo, sendo asseguradit ao detentor do registro de preços a preferência

em igualdade de condiçoes.

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAçÃO, VI.LIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

E CADASTRO RESERVA
3.í Este instrumento será assinado pelo(a) SECRETARIA DE (autoridade

competente do órgão gerenciador da pre§ente Ata de Registro de Preço) e pelo(s)

representante(s) do(s) fornecedor(es) ou proclrador legalmente constituído.
3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas - PNCP pelo órgão ott entidade gerenciadora do registro de preço.

3.3. O prazo de vigência da presente Ata rje Registro de Preços - ARP é de 1 (um) ano,

contado a partir do primeiro dia útil subsequ,inte à data da sua publicaçáo no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, podendo ;er prorrogada uma vez por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso. l

3.3. Durante a vigência da Ata de Registro dlr Preços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Públrca de ........................., na condiçáo de órgão
lnteressado, mediante consulta prévia ao Ór5:ão Gestordo Registro de Preços e concordância
do fornecedor

RUA cEL. ANTôNto JoAeu \r, N.o 2.121, ct,\TRo, LlMoEtRo Do NoRTE/cE,
E-irAIL: preíeituraG). rmoeirodonorte.ce.gov. br \
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3.4. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedo(es) que aceitarem
cotar bens e serviços com preÇos iguais ao.do(s) licitante(s) vencedo(es) na sequência da
classificação do certame e os que mantiverq'n sua proposta original.

+. ol ceRÊNctA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços
4.1. Caberá ao (à) (órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preço) o gerenciamento
deste instrumento, no seu aspecto operacio ral e nas questôes legais.

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: ':

5.1. O órgão ou entidade participante serií responsável por manifestar seu interesse em
participar do registro de preços.
5.2. Fica vedada a participação do órgáo ou entídade em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo
na ocorrência de ata que tenha registradq' quantitativo inferior ao máximo previsto neste
instrumento;

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS PELOS ÓRGÃOS
PARTTCIPANTES
6.í. Durante o pazo de validade desta Atr: de Registro de Preços - ARP, os órgãos e

entidades participantes poderão contratar (firrnar contratos) com os fornecedores com preços

registrados de acordo com os quantitativos.: especificações previstos, devendo comunicar
ao órgão gestor, a recusa do detentor de Rer:istro de Preços em fomecer os bens/serviços no
prazo estabelecido pelo mesmo
6.2. A contratação com os fornecedores re$istrados poderá ser realizada por intermédio de
instrumento contratual ou outro instrumento rábil, conforme art. 95 da lei no 14j3312021.
6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) (lias úteis, contados a partir da convocaÇáo, para

a assinatura do Contrato. Este prazo poderá,ser prorrogado uma vez por igual período, desde
que solicitado durante o seu transcurso e, i;inda assim, se devidamente justificado e aceito
pela administração.
6.4. Para realizaçáo da contratação, os óigãos ou entidades participantes deverão abrir
processo numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou
contrataÇão; dotação orçamentária; comprc,,'ação de vigência da ata de registro de preços;
ordem de compra ou de serviço.
6.5. O contrato decorrente da ata de registrr> de preços terá sua vigência estabelecida no

Anexo I - Termo de Referência do edital ou aviso de contrataÇão, observado o disposto no

art. 1 05 da Lei 14. í 33, de 1o de abril de 2021 .'

6.6. Os contratos decorrentes do Sistema i1e Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o arl. 124 da Lei no 14.'133, de 1o rle abril de 2021 .

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçôes de habilitaçáo
exigidas no Edital, as quais deverão ser ma';tidas pela contratada durante todo o período da
contratação.
6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderâo ser remanejadas
pelo órgáo gerenciador entre os órgãos partiripantes do procedimento licitatório para registro
de preços, cabendo ao órgão gerenciador irutorizar o remanejamento solicitado, mediante
procedimento administrativo, com a redução'do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo
participante, desde que haja prévia anuência do órgâo que vier a sofrer redução dos
quantitativos informados.
6.9. O remanejamento somente poderá serÍi:ito de órgão ou entidade participante para órgâo
ou entidade participante ou de órgão ou en:idade participante para órgáo ou entidade não

RUA cEL. ANTôNro JoAeur[r, N.. 2.121, ct:NTRo, LrMoEtRo Do NoRTE/CE, cEp 629
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participante devendo, neste último caso, ser observados os limites previstos no art. 86, § 40,

da Lei Federal no 14.13312021 .

7. DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE PREços
7.í. Durante o prazo de validade da ata, qua,;uerórgáo ou entidade da Administraçáo Pública
de ......................... que não tenha participedo do certame licitatório poderá aderir à ata de
registro de preços na condição de não pa;licipante, desde que justificada a vantagem da
adesão e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores
pratiqados pelo mercado.
7.2. Os órgãos e entidades da AdministraÉo Pública Municipal que não participaram do
regislro de preços, quando desejarem faz'rr uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador para manifestrção sobre a possibilidade de adesão.
7.3. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata:Ce registro de preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigaçóes presente§ 3 futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.4. As aquisições ou contratações adicionaii. por adesão não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos qlrantitativos dos itens do instrumenlo convocatório
e registrados na ata de registro de preços pr:ra o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.5. O quantitativo decorrente das adesóes.i ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.6. Após a autorização do órgáo gerenciaJor, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisiÇão ou contratação solicitada em até 00 (noventa) dias, observado o prazo de vigência
da ata.
7.7. Competê ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo

forneôedor, das obrigaçôes contratualment'i assumidas e à aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais p(inalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas proprias contrataçóes, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
7.8. O quantitativo reservado para aquisiçáo pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e
não participantes constam em documento an:xo parte integrante desta Ata.
7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a i.,..m da Ata de Registro de Preços - ARP da qual
seja integrante, nà qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais náo tenha
quantitativo registrado.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILITIAOES
8.í. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçóes e
responsabilidades constantes na Lei Federá; no 14.133, de í o de abril de 2021.
8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuicões que lhe são conferidas.
8.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos rirgãos ou entidades participantes do Sistema de
Registro de Preços, bem como aqueles cllcorrentes de remanejamento de quantitativos
registrados nesta Ata, durante a sua vigêncir).
8.3.2. Fornecer os bens ofertados por pre(;:) unitário registrado nas quantidades indicadas
pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a
serem definidos no instrumento contratual.
8.3.3. Responder no prazo de ate _ (_) dils a consultas do órgão gestor de Registro de
Preços sobre a pretensáo de órgãoientidade não participante (carona)

RUA cEL. ANTôNro JoAoutiil, N.. 2.12't, cEr.trRo, L \itoEtRo Do NoRTE/oE, cEp 62930-ooo
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8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condir;ões de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
8.3.5. Providenciar a substituição de qualqtter profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada intlesejável pela fiscalização da contratante.

9. DOS PREÇOS REGISTRAOOS E SUAS..IEVISÕES
9.1. Os preços registrados na Ata de Regisll'o de Preços - ARP serão aqueles ofertados nas
propostas de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta ARP,
listagem com o cadastro de reserva dos licitântes que aceitaram cotar o objeto com preços

iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), rra sequência da classificação do certame, ou a
informação expressa de que náo houve licttante que aceitasse cotar o objeto com preços

iguais à da licitante vencedora.
9.2. As quantidades previstas no Anexo l- Termo de Referência do edital sáo estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através do órgáo ou entidade participante, o direito de adquirir o
quantitativo que julgar necessário ou mesm(: abster-se de adquirir o item especificado.

9.3. Os preços registrados poderão ser revislos a qualquer tempo em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fakl que eleve os custos dos itens registrados.

9,4. O órgão ou entidade gerenciador c(:nvocará o fornecedor para negociar o preço

registrado ê adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está

acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.
g.5. Havendo a liberação do fornecedor, o'órgão gerenciador deverá convocar os demais

Íornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado, e não havendo êxito nas negociaqóes, deverá proceder ao cancelamento do item

ou da Ata de Registro de Preços - ARP.
g.6. caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá

comunicar aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento

equivalentes, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação

com vistas à alteração contratual.
9.7. As alteraçóes dos preços registrados, oriundas de suas revisões, seráo divulgadas no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da

ata de registro de preço.

í0. Do CANCELAMENTO DO REGISTRO l)E PREçOS
't 0.1 . O detentor de preços registrados teÉ o seu registro cancelado quando:

í O.í .í . Descumprir as condições da Ata de tlegistro de Preços;
,lO.í.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiÍicativa aceitávcl;
10.í.3. Não aceitar reduzir os preços regisltados quando estes se tomarem superiores aos
de mercadol
í 0.í .4. For declarado inidôneo ou impediclo para licitar e contratar com a Administraçáo
Pública;
í 0.í .5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovados e justificados, e por razáo de interesse público.
í 0.2. O cancelamento do registro de preç:, será formalizado por despacho do órgão ou

entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa.

r*s'
\\
J

RUA cEL. ANTôNto JoAourM, N.o 2. r21, cti\TRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE,
E-MAIL: pÍeÍeiluía@)limoeirodonorte.ce.gov.br

lF,

cEP 62930-000 s



Liiriiôêiro
do Norte

-..Âo Dr,,.u1
..rüo,',ff !.GEZEEIEIaII t

Rrr rice

si:\'

§'

ôíí. DOS PRAZOS OE ENTREGA E DO PA(}AMENTO
í í .'l . As condiçóes gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de
entrega, obrigaçóes da Administração e do fornecedor do preço registrado, pagamento e
demais condiÇões da contratação encontrant.se definidos no Anexo I - Termo de Referência
do Edital.

12. DAS SANçOES AOMINISTRATIVAS :

í2.í. A aplicação das penalidades deconent:.s do descumprimento do pactuado nesta Ata de
Registro de Preço será de competência dlr órgão gerenciador; nas hipóteses em que o
descumprimento ocorler nas contrataçõeí, realizados pelos órgãos participantes e não
participantes caberá ao respectivo órgão a :rplicação da penalidade.
í2.2. Comete infração administrativa, nos t:irmos da lei, o fornecedor com preÇo registrado
que praticar ato ilícito na forma do art. 155,::a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021,
ou quando deixar de cumprir parcial ou to:almente mm as regras dispostas nesta Ata de

Registro de Preço.
í2,3. Serão observados os procedimenlos lrara apuração e aplicaçáo de sanções previstas

no art. 1 56 da Lei Federal no '14.133, de í o cle abril de 2021 .

12.4. O fornecedor com preço registrado qtie praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei

Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 , estará sujeito, garantido o direito prévio ao

contraditório e à ampla defesa, sem prejuíz,f das Sanções legais nas esferas civil e criminal,

às respeclivas penalidades.

13. DO FORO
Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará, para conhecer das
questões relacionadas com a presente Ata d:, Registro de Preços - ARP que náo possam ser

resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionã los e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimentc das suas cláusulas e condições.

si natários:
óncÃo

GERENCIADOR
TITULAR CARGO CPF ASSINATURA

REPRESENTANTE
LEGAL

CARGO CPF ASSINATURA

TESTEMUNHAS:
1.
Nome
CPF:
2.
Nome
CPF:

I\

RUA cEL. ANTÔNIo JoAQUIIvI, N,o 2,121, cE\TRo, LII\4oEIRo Do NoRTE/CE, cEP
E-[{AlL: preÍeitura(ol rimo€irodonorte-ce.gov. br

DETENTOR(ES)
DO REGISTRO

DE PREÇOS
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ANExo útttco ol ATA DE necisrno DE pREços N'

MAPA E,E PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ala de Registro de Preços acima referenciada,
celebrada entre a(o) e os fomecedores, cujos preços estão a

seguir registrados por item, em face da realizaçâo do Pregão Eletrônico no ...................,..

FORNECEDOR

a-rÀ!f I rt?ír1.li?I r*:ilttll

MARCAITEM ESPECTFTCAçÃO UNID

RUA cEL. ANTôNro JoAeu \r, N.o 2.12r, ct:NTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-ooo
E-MAIL: píeÍeitura@[moeirodonorte.ce.gov.br
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Demais Fomecedores Classif icados:
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ANEXO IV. MINI'TA DO CONTRATO

t\l
t

ricâ

CONTRATO NO

o lrituHtcípro oe
SECRETARIA DE

COI{TRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
wrur,rrcípro DE ...,...................., poR trurenuÉoto
DA SECRETARIA DE EA(O)
CO,i'ITRATADA
QU,\LIFICADOS
DE]iLARA.

, PARA O FIM QUE
ABAIXO

NELE SE

pessoa juriclica de direito público interno, por intermédio da
., inscrita ío CNPJ/MF sob o n.o....., ......, neste

ato representado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr.(a)
inscrito(a) no CPF/MF sob o no e a ..........,........ ., com sede na

Rua ..........................., no ...., bairro em ...................., Estado do ................, CEP:
inscrita no CNPJ/MF sob,: no doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pekr(a) Sr.(a) ., inscrito(a) no CPF no

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENT;\ÇÃO LEGAL
{.í. O presente contrato tem como fundameiito o Edital do Pregão Eletrônico no ..,............. e

seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal no 14.í33, de 0'l de abril2021; lei
Comptementar no 123, de 14 de dezembro;ie 2006 e suas alteraçóes; e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de se u objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A .............................,..., DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA 1ca obrigada a aceitar nas mesmas condiçóes
contratuais os acréscimos ou supressões nc'.volume do objeto deste contrato, nos termos da
Lei Federal No 14.13312021.

2.2. Vinculam esta contratação, independenlemente de transcrição:
2.2.1. O Termo de Referência;
2.2.2. O Edital de Licitação;
2.2.3. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.í. O valor contratual global importa na quantia de R$ .............. ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . )
Subcláusula Primeira - No valor a ser pagc, pela execução do objeto deste cont
inclusos todos os custos diretos e indiretos r()queridos para a entrega dos produtos, encargos
sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra, beneÍícios diversos, tributos ou
quaisquer outros encargos que vierem a exisíir sobre o aludido objeto

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N.o 2..121, cEtitrRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEp 6293Gooo

rato estão

E-l\rAlL: prefeitura@t imoejíodonorte.ce.gov.br
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cr-Áusuu QUARTA - DA ESpEcrFrcAçÁo DETALHADA Dos trENs

MARCA

cr-Áusuu eurNTA - oe ooreçÃo onç.ruerurÁnn
5.í. A déspesa deconente desta licitaçãó conerá à conta da Dotação Orçamentária

........., eleúento de despesaÍ):

ct-Áusuua sExrA - DA FoRMA DE pAGr\MENTo
6.í. O pagamento advindo da presente conlíatação será proveniente do órgão contratante e
será efetuado até 30 (trinta) dias contadosi da data de apresentaçáo da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo Gestor da cont::ataçâo, mediante crédito em conta corrente em
nome da CONTRATADA.
6.í.í. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a flulr a
partir da data de apresentação da nota fiscat / fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificaÉo cxigidas na licitaÇão.
6.3. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do.Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.í. Documentação relativa à regularida,íe para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo dE ServiÇo (FGTS), e a Justiça Trabalhista.
6.5. Toda a documentaçáo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente aritenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
6.6. Se o objeto não for executado conforme condições do Anexo I - Termo de Referência do
edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular.
6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CII)NTRATADA, enquanto pendente de liquidaçâo,
qualquer obrigação financeira decorrente de.penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VrcÊNcIA
7.í. O prazo de vigência e de execuçáo do olntrato será a partir da data da assinatuê alé 12
(doze) meses, devendo ser publicado na fon'na do art. 94, da Lei Federal n' 14.13312021.
7.1.1. O prazo de vigência será automatica -rente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluír:o no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do cc ttratado, previstas neste instrumento.
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
7.3. O contratado não tem direito subjetivo à:?ronogação contratual.
7.4. A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

VR
UNIT

VR
TOTALITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.121, ct:\TRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930_000
E-MAIL: prefeitura@)limoeirodonortG.ce.gov.br
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7.5. O contrato não poderá ser prorrogadc quando o contratado tiver sido penali S

sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA OITAVA. DA EXECUçÃO
8.í. A CONTRATADA deverá obedecer oara execução do objeto deste contrato as
especificações, os prazos e as condições (rstabelecidos neste instrumento e no Anexo I -
Termo de Referência do Edital do Pregão Ekrtrônico oo .............., o qual passa a integrar este
instrumento independentemente de transcri(,áo.

8.í. QUANTO A ENTREGA/ EXECUÇÃO EIJS SERVIÇOS:
8.1.1. Para fomecimento do objeto, o corúratado deverá fomecer produtos/ executar os

serviços de forma parcelada, em mnformida.le com as quantidadeS determinadas na ORDEM

DE FORCIMENTO/SERVIÇO, a ser emitida pela secretaria solicitante, com as especificaçóes

e local estabelecido, onde o Gestor do (:ontrato atestará e comprovará a qualidade e

quantidade exigida.
8.í.2. O pÊzo paru o início do fornecimento será de 03 (três) dias úteis contados a partir do

recebimento, pelo fornecedor, da solicitaçãt; feita pela contratante à contratada, bem como,

da Ordem de Compra eiou Nota de Empenh), no qual consta a quantidade.

8.í.3. Os atrasos ocasionados por motiv,:i de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 01 (um) dia útil antes do iérmino do prazo de entrega, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual
g.í.4. o objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecida! no ANEXO I - TERMO DE REIiERÊNCIA deste Edital, bem como na proposta

de preços da empresa vencedora, sendo qur,. a não observância destas condições, implicará

na não aceitaÉo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da inadimplente.
B.í.S. Todos os serviços de alinhamento e alanceamento a serem executados deverão ter
garantia de no mínimo 30 (trinta) dias

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.í. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de posterior

verificaçáo da conformidade do objeto com as especiÍicações do edital, proposta, da nota de

empenho e do contrato, devendo ser feito pirr servidor do órgão gestor/orgão participante do

setor que procederá a conferência.
g.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo Su termo circunstanciado, após verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, po;' servidor do setor do órgão que procederá a

conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade estabelecidas
foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçóes e, consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nora fiscal), devendo haver rejeiçáo no caso de
desconformidade.
9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de r:ntrega só serão examinados quando formulados
até o prazo limite do item acima.
9.4. Nos valores registrados deveÉo estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,
seguros, Írete, impostos, e quaisquer outrosilue incidam direta ou indiretamente na aquisição
e logística de fornecimento do objeto cotado .

9.5. Deverá tanto o recibo como o Termo r:e Recebimento Definitivo ser apresentado sem
rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive ohúmero da matricula, no caso de servidor, a data

RUA cEL. ANTôNro JoAeurM, N.o 2.121, ct,lTRo, LrMoErRo Do NoRTE/CE, cEp 62930-000
E-MAIL: preÍeúuÍa@l imoeirodonorte.ce.gov.br
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do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local
do recebimento;
9.6. O descumprimento de qualquer das determinaçóes constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prczo de çntrega dos produtos, configura inadimplemento
contratual, ensejando o cancelamento do cor'.trato, sem preluízo das sançóes administrativas,
civis e criminais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOEÍi DA CONTRATADA
10.í. Executar o objeto em conformidade cc n as condições deste instrumento,
í0.2. Manter durante toda a execução corttratual, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçíio e qualificação exigidas na licitação.
í 0.3. Aceitar, nas mesmas condiçóes coritratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitadas ao estabelecido no art. J25, da Lei Federal no 14.13312021, tomando-se
por base o valor contratual.
'l0.4. Responsabilizar-se pelos danos cauS'ados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder

à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
í0.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as o[.'igações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras proviCências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado tta execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informaç,: es e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando' implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no praz{) de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiÇóes de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pela

Secretaria solicitante, contado da sua notificação.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condiç;5es de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
'10.9. Providenciar a substituição de qualqüer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da Contratante.
'lO.í0. Entregar o produto/ executaÍ os serviços, onde o mesmo deverá obedecer às
exigências contidas nas especificaçóes deile Termo de Referência, bem como todas e
quaisquer normas ou regulamentações intrínr;ecas ao tipo de fornecimento.
10.í í. É admissível a fusáo, cisáo ou incc'iporação da contratada com/em oulra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pelír nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejnm mantidas as demais cláusulas e condiçóes do
contrato; não haja pre.1uízo à execução do r>bjeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
í0.'12. Entregar o produto/serviÇo licitado ern conformidade com as especificaçôes técnicas.
Na entrega/execução deverá ser fomecidó manual e demais documentos pertinentes ao
objeto licitado.
í0.13. Serão de responsabilidade exclusiva rda empresa contratada os custos com transporte
e quaisquer outros encargos decorrentes dâ entrega do produto, inclusive da mão de obra
empregada.
í 0.í 5. Executar os serviços de em lo«ri devidamente local devidamente apropriado,
estabelecido no perímetro urbano (sede) do ruunicipio de Limoeiro do Norte

RUA cEL. ANTÔNIo JoAoUII\iI, N,. 2 ,I21, cEN.].Ro, LIMoEIRo oo NoRTE/oE, cEP 62
E-MAIL: preíeitura@l rnoeirodonoíe.ce.gov.br
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í í.1. Solicitar a execução do objeto à ..ontratada através da emissão da NOTA DE
EMPENHO,
íí.2. Proporcionar à contratada todas as cr:ndiçóes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contralual, consoante estabelece a Lei Federal no

14.133t2021.
í1.3. Fiscalizar a execuçáo do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.
'11.4. Notificar a contratada de qualquer ir:.'egularidade decorrente da execuçáo do objeto
contratual.
í í.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
í 1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11.7 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a ter::eiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinad,:s.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AC(}MPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
12.í. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e Íiscalizada pelo Servidor
indicado pela Secretaria solicitante, de acor,:o com o estabelecido no art. 1 17, da Lei Federal
no 14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INTRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES
í3.í. Comete infração administrativa, nos t(:rmos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 155 da Lei Federal no 14.133, c'e ío de abril de 2021, e especialmente quando.
1 3. í . í . Deixar de entregar a documentação bxigida para o certame ou não entregar qualquer
documentoque tenha sido solicitado pelo/a llregoeiro/a durante o certame;
13.í.2. Salvo em deconência de fato supenieniente devidamente justificado, não mantiver
aproposta em especial quando:
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1 .2.2. Recusar-se a enviar o detalhament': da proposta quando exigível;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quartJo encerrada a etapa competitiva; ou
13.1 .2.4. Deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra etn desacordo com as especificaçóes do edital;
13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou n,io entregar a documentaçáo exigida para a

contratação, quando convocado dentro do pt azo de validade de sua proposta;
13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a ai§inar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou aaceitar ou retirar o instrumento equivale rte no prazo estabelecido pela AdministraÇão;
13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitação
13.1 .2.9. Fraudar a licitação
13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôned ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
13.1.2.10.1 . Agir em conluio ou em desconfo,midade com a lei;
13.1.2.10.2. lnduzir deliberadamente a erro nll julgamento;
13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada cu deteriorada;
13.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;
13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art 5oda Lei n.o 12.84

RUA cEL, ANTÔNIo JoAoUIM, N.o 2,12í, cEI']TRo, LIMoEIRo Do NoRTE/oE, cEP 6 I
E-MAIL: preíeituract'imoeirodonoíe.ce.9ov. br
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13.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidfsthJlf,ã
processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem ptejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I 3.2.1 . Advertência;
13.2.2. Multa;
13.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
13.2.4. DeclaraçÁo de inidoneidade para licit.)r ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. l' .

13.2.5. A multa será recolhida em percenlual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo má>.'mo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
13.2.6. As sanções de advertência, impetJimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar pode'rão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
'13.2.7. Na aplicação da sanção de multa seiá facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de st. a intimação.
13.2.8. A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infraçóes administrativas relacionadas nos termos do §4o do art. 156 da Lei
no 14.1 33, de 'lo de abril de 2Q21 , quando rtáo se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar (! contratar no âmbito da Administraçáo Públic€
direta e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsáve' a sanção de declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da práticr.das infraçóes dispostas nos termos do § 50 do
art. 156 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sançáo de impedimento (Ie licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de (:: (seis) anos.
13.2.í0. A recusa injustificada do adjudicatá;io em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrur.,ento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.'1, carircteriza o descumprimento total da obrigaçáo
assumida e o sujeitará às penalidades e à rlecadência do direito à garantia de proposta em
íavor do órgáo ou entidade promotora da lic'ação.
13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1'de abril de 2023.
13.2.12. O pagamento das multas não exinrirá a contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de per6as e danos junto à contratante, decorrentes das
infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018
(LGPD), na forma abaixo estipuladas:
13.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sorre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
tratamento de dados pessoais sensíveis corn o objetivo de obter vantagem econômica, ou
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.
13.2.12.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
descumprimento da obrigação de zelo no tralamento dos dados pessoais da pessoa natural
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso ire tratamento de dados sem o consentimento
específico e destacado por termo de cornpromisso, ou outra irregularidade havida no
cumprimento do CONTRATO, por culpa da í:ONTRATADA.
13.12.13. Nenhuma sanção será aplicada sr:m garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

RUA CEL. ANTÔNIo JoAQUII\4, N,.2.121, cENTRo, LIMoEIRo Do NoRTEicE, cEP 62930-ooo
E-MAIL: preÍeilura@tlimoeirodonode.ce.gov.br
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cLAUsuLA oÉctme euARTA - DA FRAUDE e ol coRRupÇÃo Rrthrica
í4,í. O contratado deve observar e fazer otiservar, por seus íornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo,
de contratação e de execução do objeto conlatual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "PRÁTEA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de inÍlue.'ciar a ação de servidor público no processo de
licitaÇão ou na execução de contrato;
o) 'pnÁfrca FRAUDULENTA" , 1r1.;1;sê,;ão ou omissáo dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de exe.:ução de contrato;
c) 'PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ,iu estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de 'iepresentantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artific ris e nâo-competitivos;
d) 'PRÁTrcA GOERCITIVA": causar dano cu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "PRÁTlcA oBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representanti,s do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuraçil,: de alegações de prática prevista, deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materiirlmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTEÍJ.AÇOES DO CONTRATO
í5.í, Compete a ambas as partes, de conum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal No Í4.133/20i'l e em outras disposições legais pertinentes,
realizar, via termo aditivo, as alteraçôes con.;atuais que julgarem convenientes.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLlc qçÃo
í6.'1. A publicação resumida do presen:-. contrato será feita no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas - PNCP, que é clndição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela CONTRATANTE, nos te:mos do arl. 94 da Lei Federal no 14.13312021.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DA RESCLqÃO
í7.í. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas no
artigo í 37, 138, e 139, da Lei Federal No 14:13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DOS CÁSOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
oMtssos
'18.í. Tal como prescrito na lei, a CON'rRATANTE e a CONTRATADA não seráo
responsabilizados por fatos comprovadamen'.ê decorrentes de casos fortuitos, de força maior
ou omissos, ocorrências eventuais cuja solur:ão se buscará mediante acordo interpartes.

cLÁusuLA DÉctMA NONA - DAS DrSpOr:tçÕeS rrruArs.
19.í. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as
questões alusivas a incidentes que se func,rmentem em motivos de caso fortuito, de forÇa
maior ou omissos. :'

, a CONTRATANTE
de apurar os atos e

Subcláusula Primeira - Para os casos previitos no "caput" desta cláusula
poderá atribuir a uma comissão, por este d€:;ignada, a responsabilidade
fatos comissivos ou omissivos que se funda nentem naqueles motivos.

RUA cEL. ANTôNro JoAeurM, N." 2.121, criwno, uuoetno Do NoRTE/cE, cE
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Subcláusula Segunda -As exceções aqui reÍerenciadas serão sempre tratadas com máxima
cautela, zelo profissional, senso de respons?rbilidade e ponderação, para que ato de mera e
excepcional concessão da CONTRATANTE cujo objetivo final é o de atender tão-somente
ao interesse público, náo seja interpretado c:)mo regra contratual.
Subcláusula Terceira - Para assegurar rl:lida solução às questóes geradas em face da
perfeita execução do presente contrato, ficit desde já compelida a CONTRATADA a avisar,
por escrito e de imediato, qualquer alteraÉt: tro endereço ou no telefone da empresa.
Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerância§ àntre as partes não importaráo em novação de
qualquer uma das cláusulas ou condições et;tatuídas neste contrato, as quais permanecerão

íntegras.

CLÁUSULA VIGÉSIUN - DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro do Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questôes decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas
na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lzrvrar o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e dc qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

-Ce, .... ile de202

Nome do Ordenador de Despesas da
SEcRETARIA DE ...........

CONTRATANTE

Nome do Representante
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF/MF:

02
Nome:
CPF/MF

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N." 2.12i, cENrRo, LtMoEtRo Do NoRTE_/CE. cEp 6293Gooo
E-irAlL: prefeiture@t,noeiÍodonorte.ce.gov.br
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ANExo V - MoDELo DE DECLARAçÃO IIELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO
MÍ:NOR

(EM PAPEL TIMBÍIADO DA LICITANTE)

Local e data

À
Comissão de Contratações - Prefeitura Muni.ipal de
Ref.: Pregão Eletrônico no

Prezados Senhores,

;;; ;ô;;;;;i;;i" i"ôài ài,r s;iài'::T l:'*"11- , ;;;;;; ii)":,I'3'i[í:::
ldentidade no.. . .. . .. . . .. .. .. . . .. . .. .. e do CPF no..................... DECLARA, para fins do

disposto no inciso Vl do at. 68 da Lei Fedetal no 14.133, de 0í de abril de 2021, acrescída
pela Lei no 9.854, de 27 de Outubro de 199i1, que não emprega menor de '18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre {i não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a parlir de 14 (qr.rafsr2s; anos, na condiçáo de aprendiz ( )

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(OBS.. Modelo meramente sugestivo.)
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ANExo vr - MoDELo DE DEcLARAçÃ«r oe coruoura Értca E ANTtcoRRUPÇ o
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECI.ARAçÃO

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e,

eventualmente contratado obse rvará e Íará oL servar pelos Íornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, a prática do mais alto padráo de ética durante todo o processo de

licitaçáo, de contratação e de execução do oljieto contratual.

| - Para os propósitos desta declaraçáo, defii',em-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, recebt:r'ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a acão de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou otnissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de co.'úrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estarcelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de represen:antes ou prepostos do órgáo licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais ê não-competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou anleaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influe',ciar sua participaÇão em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou Íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multrlateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exr:rcício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promover inspeção.
ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este r:rganismo imporá sançáo sobre uma empresa ou
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelti organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diÍetamente ott por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstl--ttivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.
lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condiçáo
para a contrataçáo, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, p'r1 91g3n|tmo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá qu€l'o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formatmente indicadas possam inspecionat o local de execuçáo do Contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionadot à licitação e à execução do Contrato.

cie de 202

(Nome repnisentante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N.o 2.12í, ctirrtRo, t-ruoetno oo NoRTE/CE, cEp 62930-ooo
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ANExo vt - MooELo DE DEcLARAÇÃo JE AUTENTIcIDADE Dos DocuMENTos
(PAPEL TIMBRAE|f DO PROPONENTE)

oecu.naçÃo

(nomel razáo social) ,............. ..........., inscrita no CNPJ no.........................,por
intermédio de seu representante legal o(a) Í;r(a) ........, inscrito(a) no CPF no

DECLARA, sob as sanções ;rdministrativas cabíveis, inclusive as criminais, e

sob as penas da lei, que toda documentaçÊ,t anexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas
da ..................., são autênticas.

de 202

ffi-

r1e.,.,.,

(Nome reprt sentante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

*l
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ANEXO VIII . MODELO DE DECLAR.'IçÃO DE INFORMAçOES AOICIONAIS
(PAPEL TIMBRAD:) DO PROPONENTE)

DEcI-ARAçÃo

(nome/razão social).....................................-........, insctlta no CNPJ no .....-.,................., por
intermédio de seu representante legal o(a) :i(a) ....., portado(a) do CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou
pela Secretaria de ..........................., como: l;vdos técnicos de análises cJo produto, catálogos,
e outros, a qualquer tempo e/ou fase do prc,:esso licitatório, com finalidade de dirimir dúvida
e instruir as decisões relativas ao julgamentcr,..

(Nome reprr,.sentante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

s
\f§
J

RUA cEL. ANTôNto JoAeult\,1, N.o 2.121, cEfarRo, LtMoElRo Do NoRTE/oE, cEp 62930-ooo
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ANEXO lX - MODELO DE DECLARAçIrO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE
HABILITAçÃO, E O DECLARANTE I1ESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS

INFORMAÇ(}ES PRESTADAS
(PAPEL TIMBRAE.O DO PROPONENTE)

DECI.ARAçÃO

(nome/razão social) .............. ......, inscrita no CNPJ no , .. . . .. .. .. .. .. ... . .. . ., por

intermédio de seu representante legal o(a) S,(a) ....., portado(a) do CPF no

DECLARA, sob as sançõe:i edministrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

AO DF

Liiiíõêiro
do,Norte

(, 9('
t'

., ..... ce de 202...

(Nome reprcsentante legal)

(OBS. : Modelo meramente sugestivo.)

RUA cEL. ANTÔNIo JoAQUIIvI, N,.2,121, cT,,ITRo, LIMoEIRo oo NoRTE/cE, cEP 6293o.o0o
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ANExo x - MoDELo DE DECLARAçÁo oe oue cuMpRE As Extc NCIAS DE

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA
(PAPEL TIMBRAD3 O PROPONENTE)

DECL IIRAÇAO

(nomê/razão social) .........................................1..., inscrita no CNPJ no ........................., por
intermédio de seu representante legal o(a) li(a) ....., portado(a) do CPF no

DECLARA, sob as sançõer; aÇministrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que cumpre as exigências de reserva de càrgos para pessoa coin deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas ,im leie Çm outras normas específicas.

,., ,.''. l: e ., de202..

(Nome reprt,sqntante legal)

(OBS. : Modelo meramente sugestivo.)

P\§
tRUA cEL. ANTôNro JoAou \í, N.. 2.121, cE 'irR LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930.OOO
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ANEXO XI . MODELO DE DECLARAç C, DE QUE SUAS PROPOSTAS ECON MICAS
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE I] CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS

ALHISTASDIREITOS T
(PAPEL TIMBRAD(J, O PROPONENTE)

DEct ARAçÃO

(nome/razão social) .............. ,...]..., inscrita no CNPJ no ........................., por
intermédio de seu representante legal o(a):i(â) ....., portado(a) do CPF no

DECLARA, sob as sançôei, administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que suas propostas econômicas compreena3m a integralidade dos cuslos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ()onstituição Federal, nas leis lrabalhistas, nas
normas inÍralegais, nas convenções coletiv:rs de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das pn:po$tas.

, ..... d:r .. de202

(Nome repr: s

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

nte legal)

Ji
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